
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS – PROAES 

EDITAL Nº 07/2021 - RENOVAÇÃO DOS EDITAIS DA PROAES 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (Proaes) torna público o Adendo nº 1 do Edital de 

Renovação, que altera o Cronograma, conforme descrito abaixo: 

 

Onde se lê 
 

6.DO CRONOGRAMA 
 

6.1 As Bolsas referente aos Editais 01/2019; 30/2019; 41/2019; 45/2019; 46/2019 (Ações 

Proaes); 01/2020 (Pró-Estudo); 02/2020 (Pró-Inclusão); 03/2020 (Pró-PcD); 09/2020 (Pró- 

Docência); 11/2020 (Protaed); 12/2020 (Pró-Acessibilidade); 13/2020 (Promaed); 14/2020 

(Ações Proaes); 17/2020 (Pró-PcD); 22/2020 (Pró-Estudo); 23/2020 (Promaed); 24/2020 

(Protaed); 25/2020 (Promaed); 26/2020 (Protaed) e 27/2020 (Promaed), seguirá o 

cronograma do quadro abaixo: 

 
ETAPA DATA 

Resultado Preliminar 16 de abril de 2021 

Recurso 19 e 20 de abril de 2021 

Resultado Final 23 de abril de 2021 
 

6.1.2 Os recursos devem ser enviados para o e-mail dae.proaes@ufac.br nos dias 19 e 

20 de abril de 2021. 

 

6.2 Os Auxílios referente aos Editais 04/2020 (Auxílio Creche) e 05/2020 (Auxílio 

Moradia) seguirá o cronograma abaixo; 

 
ETAPA DATA 

Entrega dos documentos (certidão de 
nascimento e/ou contrato de aluguel) 

09 de abril de 2021 á 15 de abril de 2021 

Resultado Preliminar 23 de abril de 2021 

Recurso 26 e 27 de abril de 2021 

Resultado Final 03 de maio de 2021 
 

6.2.1 Os documentos (certidão de nascimento e/ou contrato de aluguel) deverão 

ser enviados para o email coaps.dae@ufac.br (Campus Rio Branco) e 

proaesczs@ufac.br (Campus Floresta), no campo assunto do e-mail, escrever: 

RENOVAÇÃO DO EDITAL CRECHE E/OU MORADIA, com o nome completo e CPF. 

mailto:dae.proaes@ufac.br
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6.2.2 Os recursos deverão ser enviados para o e-mail coaps.dae@ufac.br 

(Campus Rio Branco) e proaesczs@ufac.br (Campus Floresta), no campo assunto do 

e-mail, escrever: RECURSO RENOVAÇÃO DO EDITAL CRECHE E/OU MORADIA, com 

o nome completo e CPF nos dias 26 e 27 de abril de 2021. 

 

 

Leia-se 

6.DO CRONOGRAMA 
 

6.1 As Bolsas referente aos Editais 01/2019; 30/2019; 41/2019; 45/2019; 46/2019 (Ações 

Proaes); 01/2020 (Pró-Estudo); 02/2020 (Pró-Inclusão); 03/2020 (Pró-PcD); 09/2020 (Pró- 

Docência); 11/2020 (Protaed); 12/2020 (Pró-Acessibilidade); 13/2020 (Promaed); 14/2020 

(Ações Proaes); 17/2020 (Pró-PcD); 22/2020 (Pró-Estudo); 23/2020 (Promaed); 24/2020 

(Protaed); 25/2020 (Promaed); 26/2020 (Protaed) e 27/2020 (Promaed), seguirá o 

cronograma do quadro abaixo: 

 
ETAPA DATA 

Resultado Preliminar 16 de abril de 2021 

Recurso 27 e 28 de abril de 2021 

Resultado Final 30 de abril de 2021 
 

 

6.1.2 Os recursos devem ser enviados para o e-mail dae.proaes@ufac.br nos dias 27 e 

28 de abril de 2021. 

 

6.3 Os Auxílios referente aos Editais 04/2020 (Auxílio Creche) e 05/2020 (Auxílio 

Moradia) seguirá o cronograma abaixo; 

 
ETAPA DATA 

Entrega dos documentos (certidão de 
nascimento e/ou contrato de aluguel) 

09 de abril de 2021 á 15 de abril de 2021 

Resultado Preliminar 23 de abril de 2021 

Recurso 28 e 29 de abril de 2021 

Resultado Final 03 de maio de 2021 

6.3.1 Os documentos (certidão de nascimento e/ou contrato de aluguel) deverão 

ser enviados para o email coaps.dae@ufac.br (Campus Rio Branco) e 

proaesczs@ufac.br (Campus Floresta), no campo assunto do e-mail, escrever: 

RENOVAÇÃO DO EDITAL CRECHE E/OU MORADIA, com o nome completo e CPF. 

6.3.2 Os recursos deverão ser enviados para o e-mail coaps.dae@ufac.br 

(Campus Rio Branco) e proaesczs@ufac.br (Campus Floresta), no campo assunto do 
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e-mail, escrever: RECURSO RENOVAÇÃO DO EDITAL CRECHE E/OU MORADIA, com 

o nome completo e CPF nos dias 28 e 29 de abril de 2021 

        

        Rio Branco, AC, 15 de abril de 2021. 

 
 
 

Isaac Dayan Bastos da Silva 
Pró-reitor de Assuntos Estudantis 

Portaria nº 37/2021 


